
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DE CONTRATO 1º TERMO DE ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2023
ADESÃO Nº 05/2023
 
 
CONTRATANTE:  Câmara  Municipal  de  Guamaré/RN,  CNPJ;
08.587.263/0001-50.
 
 
OBJETO:  Contratação  de  prestação  de  serviços  mensais  de
gerenciamento e controle informatizado de abastecimento; com uso
de  cartões  eletrônicos  magnéticos  ou  com chip  como  meio  de
intermediação do pagamento; com fornecimento de combustível em
rede de postos credenciados para veículos que compõem a frota
veículo  (oficiais  e  locados)  a  serviços  da  Câmara  Municipal  de
Guamaré/RN.
 
 
CONTRATADO: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS
LTDA, CNPJ; 12.039.966/0001-11.
 
VIGENCIA: A partir de 24 de novembro de 2024, por 12 (doze)
meses.
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica.
 
 
FUNDAMENTO  LEGAL:  O  presente  Termo  Aditivo  de  Prazo
fundamenta -se em conformidade com o Art. 57 da Lei nº 8.666/93
e demais legislação aplicáveis.
 
 
Guamaré/RN, 21 de novembro de 2024.
 
 
EUDES MIRANDA DA FONSECA
Presidente da Câmara Municipal de Guamaré/RN
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